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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FOCINHOS 

Autoriza o Chefe do Ex.ecutivo 

Municipal a fazer doação de í 
móve� e dá outras providê.n-

cias. 

O PREFE!TO MUNICIPAL DE FOCINHOS, ESTAOO PAPA­

RAÍBA, faço saber que a câmara Municipal aprovou e eu sanciono a se­

guinte Le: 

Art� 12 - Fica o chefe do Executivo Municipal' 

autorizado a doar um il.lÓvel localizado nas proximidades do Colégio M� 

nicipal Pe. Galvão, desta cidade, sendo um teJ:Teno medindo 20 metros' 

de frente, por 00 metros de fundo, 35 metros ao poente e 30 metros' 

ao nascente, contendo no citado terreno, um.� casa de tijolos e telhas 

medindo 05 metros de frente por 07 ditos de funco • 

.nrt. 22 - O imóvel de ��e trata a prese�te dOa4 

ção, pertencerá aos filhos do Sr. Ademar de Vasconcelos Costa. 

Art. 32 - Tol nenhuma hipótese, poder�.º imóvel' 

ora doado, ser transferido a terceiro, sen V:évta autorização da doa­

dora, sobre pena de nulidade da referida doação. 

Art. 42 - Esta. Lei entrará em vigor· a :P?,l'tir da 

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
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LEI n!? 381. 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FOCINHOS 

.Autoriza o Chefe do ExecL1.tivo 

Mlillici�al a fazer doação de i 

móvel e dá outras providên- ' 

cias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FOCINHOS, ESTADO DA PA­

RAÍBA, faço saber que a câmara Municipal eprovou e eu sanciono a se­

guinte Le: 

f.rt. lQ - Fica o chefe do Elcecutivo Municipal 1 

autorizado a doar um móvel localizado nas proximidades do Colégio M.!! 

nicipal Pe. Galvão, desta cidade, sendo UCJ. terreno medindo 20 metros' 

de frente, po r 00 metros de fundo, 35 metros ao poente e 30 metros 1 

ao nascente, contendo no citado terreno, Lllil� casa de tijolos e telhas 

medindo 05 metros de frente por 07 ditos de fLuico. 

.llrt. 2Q O imóvel de q�1e trata a presente doa-

ção, pertencerá aos filhos do Sr. Ademar de Vasconcelos Costa. 

Art. 3º - :0n nenhuna hipótese, poderá o imóvel' 

ora doado, ser transferido a terceiro, sen vrév�a autorização da doa­

dora, sobre pena de nulidade da referida doação. 

Jµ>t. 4º - Esta Lei entrará em vigor a p�tir da 

_,' data de sua publicação, revogadas as disposições em. contrário. 
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